procuração

fernando nunes e mulher maria nunes, casados, no regime de comunhão de adquiridos, Contribuintes Fiscais respectivamente número 197679714 e 194502457, ele natural da freguesia de S. Cosme, concelho de Gondomar e ela de Santarém, concelho de Marvila, residentes na Rua do Nobre, nº 99, S. Cosme, Gondomar, constituem seu bastante procurador com a faculdade de substabelecer, o Senhor josé nunes, casado, Contribuinte Fiscal número 211546500, natural da freguesia de S. Cosme, concelho de Gondomar, residente na Rua X, nº 999, S. Cosme, Gondomar, conferindo-lhe poderes para em seus nomes e representação, podendo fazer negócio consigo mesmo e com os demais interessados partilhar, prometer vender, vender pelo preço e condições que entender, a parte que lhe cabe no prédio urbano sito à Rua Y, freguesia de S. Cosme, Concelho de Gondomar, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 333, descrito na Conservatória do Registo Predial de Gondomar sob o número 2179, receber o preço e dele dar quitação, assinar contrato promessa, outorgar e assinar a respectiva escritura, requerer quaisquer actos de registo predial, mesmo provisórios, e para estes fins requerer e assinar e praticar tudo quanto venha a ser necessário.

Presta também a mulher maria nunes, também signatária deste documento o respectivo consentimento para os actos contidos na presente procuração.

Gondomar 30 de Julho de 2009

